
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO

PERNAMBUCANO CAMPUS FLORESTA

PORTARIA Nº 88, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015.

A Diretora Geral do Campus Floresta, do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO, no uso da competência que lhe foi delegada

pela Portaria n° 460 de 19 de agosto de 2015, publicada no DOU de 20/08/2015, considerando o

teor do Memo nº 62/2015, do Departamento de Ensino, RESOLVE:

LOTAR as  servidoras  Técnicas  em  Assuntos  Educacionais  e  Pedagogas  do  IF  SERTÃO-PE

Campus Floresta, no Setor de Assistência ao Ensino (SAE).

VERA LÚCIA DA SILVA AUGUSTO FILHA
Diretora Geral 


